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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 5.301, de 08 de julho de 2021.
Recepciona no âmbito do Município 
de Taquaritinga o Decreto Estadual nº 
65.856, de 07 de julho de 2021, que 
especifica e dá outras providências.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no art. 72, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, e,

Considerando que o Decreto Estadual nº 65.635, de 
16 de abril de 2021, estende a medida de quarentena de 
que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, 
institui medidas transitórias, de caráter excepcional, 
destinadas ao enfrentamento da pandemia de COVID-19, 
e dá providências correlatas;

Considerando a necessidade de manutenção das 
providências objetivando mitigar a propagação da 
COVID-19, nos termos e condições estabelecidas no 
Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020, com 
alterações introduzidas pelo Decreto Estadual nº 65.357, 
de 11 de dezembro de 2020, sem prejuízo do adequado 
funcionamento dos serviços essenciais;

Considerando o dever constitucional da administração 
municipal de ordenação da economia local, 
concomitantemente com medidas que promovam a 
permanência, o quanto possível, da população em geral, 
em suas residências;

Considerando a adoção da fase de transição do Plano 
São Paulo, com flexibilização das medidas restritivas de 
controle da pandemia;

Considerando, por fim, as constantes modificações das 
estratégias e providências adotadas no enfrentamento da 
pandemia da COVID-19,

Decreta:

Art. 1º. O Município de Taquaritinga recepciona 

integralmente as disposições do Decreto Estadual nº 
65.856, de 07 de julho de 2021, que estende a medida 
de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 
de março de 2020, e as medidas transitórias, de caráter 
excepcional, instituídas pelo Decreto nº 65.635, de 16 de 
abril de 2021, de acordo com o Plano São Paulo.

Art. 2º. Fica determinada o toque de restrição para 
locomoção noturna, vedados a qualquer indivíduo a 
permanência e o trânsito em vias, equipamentos, locais 
e praças públicas, das 23h às 05h, de 09 a 31 de julho de 
2021, no Município de Taquaritinga.

Art. 3º. O descumprimento das disposições contidas 
neste Decreto, ensejará sanções administrativas, cível e 
criminal, e multa nos termos da Lei Municipal nº 4.736, de 
03 de fevereiro de 2021.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 08 de julho de 
2021.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria
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